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I - Relatório

A presente Iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos 11o

dia O8l10l211g, sendo colocada etn segunda pauta no dia 0410212020, tendo seu devido

cumprimento ocorrido no dia 11lO2|2O2Q após Íbi encarninhada para esta Cornissão de

Constituiçao, Justiça e Redação - CCJR no dia l2lO2l2O2O, apoftando na mesrla data, tudo

conforme as folhas n.n 02 e l2v.

Subrnete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n.'1090/2019, de autoria do Deputado

Romoaldo Junior e Coautoria da Deputada Janaina Riva, conforme ementa acima. No âmbito desta

Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas etnendas e/ou substitutivos.

Em sua Justificativa o Autor e Coautora assim explanam:

"Cont a CarÍa Magna tle l9BB, o Brasil inaugurou uma era de modernização

social. Milhões de ciclaricios, anles invisívei.s' socialtnenÍe, foram beneficiados pelos

venÍos da igualdade. Por meio de norruas reJêrenles aos idosos, aos afro-

brctsileiros, ás ntulheres, às crianÇas e aos adolescentes, aos quilonbolas e

indígenas e Íambént as pessoas cont cleficiência.

ceria cle 12% da população brasileira )resenla alguru tipo de deficiência,

Á Convenção InÍernacional sobre os Direitos' das Pessoas cotll De/iciência,

assinacla em 2007 e promulgada pelo Brasil ent 2009, esÍabelece aos países

signalarios a obrigaçãà de assegurarem sisÍerua educacional inclusivo em todos os'

níveis, inclusive superior, para as pessoas cont deficiência'

Apesar de sancioiada em agosto de 2012, a Lei Federal n" l2.7ll, conhecida

como Lei de Colas, e válida apenas no âmbito das Inslituições de Ensino Superior

(IES) púbticcts.f'erlerais. No eitanto, os tJniversidades Públicas E.staduais em todo

Brasil, 0 seu lerupo, edolarem ltolíÍicas de ações afirmativas que regeru o sisÍema

de distribuição de vagas nos veslibulares

Parecer n." 290 I 2021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei rL." 109012019, que "Dispõe sobre a
reserva de vagas destinadas a pessoas com deficiência nos concursos

seletivos para ingresso em cursos de instituições estaduais de ensino

superior e de ensino técnico de nível médio.".

Autor: Deputado Romoaldo Junior
Coautora: Deputada Janaina Riva
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Eru alguns eslados, como é o caso do Ámazonas, Minas Gerais, Rio de ,Ianeiro e

Rio Grande do J',loríe, exislem |eis estaduais qtte definem como deve ser a

distribuição de vagas aÍravés de cotas sociais e raciais.
Outras instiÍuições, coruo a Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), na

Bahia, arJolaram o Sisterua de Seleção [Jni/icado (SiSU) conto única forma de

ingresso no prinrciro sen.testre e, através disso, .fizeram ttpção pelo ruodo de

reserva de vagas proposlo pela Lei Fedet'ol de CoÍas.

A nível .federal ainda, a lei 13.109, de 28 de dezerubro de 2016, reservou vagas

para pessocls cotlt de/iciência nos cursos Í.écnico de nível médio e superior das

in s t ilu içõe s fed erais de en s in r,t.

Avançamos,.fblizmente, pora uru nodelo social de deficiência, no qual deslocanlos

o .foco da cle.ficiência da pessoa para a deJiciência da sociedade em incluir essa

pirtoo. Todos têru clireito ao convít,io social e ao pleno exercício de sua liberdade

e cle sua cidadania, cle modo que quaisquer barreiras que promovaru a exclu.ção e

a discriminação clas pessoas cont deficiência são moralmenÍe inadntissíve is.

Do ponto cle visÍa prático, a exclusão representa a perda, para a sociedade' de

parie cla riqueza presenle na dit,ersidade huruana, pois mantéru represado o

potencial. das pessoas com deficiência.
AÍualmente, mesnlo com uru conjunlo rohuslo de norruas legais e polílicas públicas

vollaclas parct a inclusão das pess'oas cont deficiência, ainda eslamos longe de 'ser

uma sociiclaele inclusit,a, pois é ruuiÍo dificil errarJicar o preconceilo e as barreiras

legaclas por uma longa história de discriminação. Isso transparece na incidência

di:spropàrcionalmenle grande de pobreza, desentprego e baixa et;colaridade enlre

as pessoas cont de.ficiência, ou na persislência de barueircts arquitetônica:i e no

desenho de ob.jetos comuns da vida quotidiana, tais como telefones e calracas, que

intpederu que essas pessoas circulent livremente pelas cidades e usenl

equiparuenios,,ferramentas e lecnologias disponíveis para o público eru geral.

Dessafornta, são necessárias medidas que, além cle coibir a discriminaçcio conÍra

o, purroo, com cleficiência, prontovam a sua inclusão. E, como é nolório, unt dos

fatores mais eficazes para a inclusão social é a educação.
"Jr{esse 

sentictõ, é dificil contpreender como as políticas de colas, ja admiÍidas para

promover a incluião c)e preÍos', pardos e índios, além de estudantes oriundos de
-famílias 

de baixcrrenela, muitas vezes não conteruplam as pessoas'coru de'Íiciência.

Várias inslil.uições de ensino .id adoÍam cotas' tle fr»'ma esponlânea, mas vemos a

necessidade de generalizar essa política.
A (Jneruat recenlemenle passou a incluir reserva de vagas para pessoas cotll

cle.ficiência (PCD) nas sltas' coÍas. Cont a not)a política, 60?(, das vctgas ficant
reservcrcla;; para alunrts oriunclos cle escolas púltliccts e 10% cla,s vagas pcu"a ompla

concorrênciq. Denlre as vdgas resert,ada,s para olunos da rede pública de ensino,

esttio inseridas as cctlas do Programa dL Inrcg'oção e Inclu'são Elrtico-Racial

(Piier) pctra prelos e partlos e par7 indígqtcts, heru cortttt cts cola,\ Pora Pessocts

com deficiência.
Com i not,a político, cltrsos com 30 vogos reservaru lB vagas para alunos de

escolct pública, clas quais B são ltura prelos e parclos, I para indígencts e I para

1,ur'roo., con de./iciência, com B para os demctis candiclatos'. l2 vagas serão

cle s t in ad as à am pl a crtn corrên c i a.

Ent cursos com 10 vogas, 21 são rasen,ada,ç para alunos quc c'untpriruttt

integralntenÍe o Ensino ttlAaio em escolq pública. Destas 21 vagas, l0 são pcu^cr
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esludantes negros, 2 para est.udantes indígenas, I para estudanles com deficiêncict

e I I para os demais candidalos. A ampla concorrência terá l6 vagas.

Já nos cursos, de 50 vogas, a antpla concoruência terá 20 vagas, enquanlo o,\'

alunos rle escola pública lerão 30. Deslas 30, os candiclatos pretos e pardos' tertio

l3 vagas, os'canclidalos indígenas terão 2, as pessoas cont deíiciência terão I e os'

deruais estudanÍes de escola pública terão l4 vagas.

Apesar da inclusão do deficiente no prrixinto vestibulcrr do UNEMAT por meio de

uma norrua interna da instituição, enlendemo,s que somente com uma lci
poderemos garantiy esse beneficio de.finitivanrcnle para os delicienles.

Nesse conl.exto, apres'erltamos a presenle proposilura pora o qual o solicilaruos rt

apoio dos nobres Pares.

Cumprida a primeira pauta, o Projeto foi encaminhado a Comissão de Trabalho e

Adrninistração Pública - CTAP, a qual exarou parecer de merito favorável à aprovação, tendo sido

aprovado ent 1.o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 18/1212019.

Após, os autos foram encaminhados a esta ccJR para emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta casa de Leis.

O presente Projeto de Lei objetiva a reserva de vagas destinadas a pessoas com deficiência

nos concursos seletivor puru ingresso eln cursos de instituições estaduais de ensino superior e de

ensino tecnico de nível médio.

A proposição em sua íntegra assim dispõe:

lrt.lo As instiÍtrições esÍaduai,ç de ensino superior e de ensino Íécnico de nível

mérlio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em cada curs'o, por

turno, no ruínimo I (uma) de suas vagas p(tra cttndidaÍos com deficiêncía.

Art. 2' Esla Lei entra eru vigor após a daÍa de sua puhlicaçãrt'

O Estado tern legitirnidade para regulamentar a rnatéria, razáo pela qual está dentro da

competência concorrente ão E,stado, vejamoi o que dispõem os artigos 23 e 24 da Constituição

Federal:

ArÍ. 23. E competência comum cla União, dos EsÍqdos', do Distrito Federctl e do's

Municípios:
(..)
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II - cuidar da saúde e assistência pública, dcr proleção e guruntio tltrs pessous

portadoros de de./iciência; (Vide ADPI- 672)

()
V - proporcionur os meios de tcesso ri cultura, à educução, à ciência, à
Íecnologia, à ltesquis'a e à inovação; (Redação dada pela Eruendct

Constitucionol n' 85, de 2015)

Art. 24. Contpete à União, aos Estaclos e ao Distrilo Federal legislor

c o n c orren I.e m enl e s o bre :

(.)
X - etlucação, cultura, ensino, desporÍo, ciência' tecnologia, pesquisa,

desenvol.vinlenÍo e inovação; (Redação dcda pela Emenda ConstiÍucional n"
85, de 201 5)
(...)
XIV - proÍeção e inlegroçíto socitl tlus pessotrs lxtrlutktrus de deficiência;

Temos assim, a Lei Federal n." 13.746, de 6" de julho de 2015, que "Institui a Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa corn Deficiência (Estatuto da Pessoa corn Deficiência)", a qrual faz

consignar que:

ArÍ. l'E insÍituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De/iciência
(Estatuto da Pessoa coru Deficiência), deslittadt a osseguror e a promover, ent

condições de iguattlade, o exercício dos direitos e das liberdades ,fundamenÍais
por pessoa com de.ficiência, visando à sua inclusíltt sociol e cidadtniu. - grifamos.

No artigo 2" e 8" do Estatuto é definido, a pessoa com deficiência e a queln compete o

dever de efetivar o seu direito a educação, vejamos:

Arl., 2" Cortsideru-se pes§ot com de/iciêncio uquelo que tem impedimenlo da

longo pruz,o de noÍureza físicu, mentul, inÍelecÍual ou sensorial, o qual, ent

inleração com un'ta ou tnais barreiras', pode obslruir sua parÍicipação plena e

e.fetiva na sociedade em igualdade de condiçites com as deruuis P('ss()as.
(...).

Arl. Bo É tlever tlo Eslaflo, da sociedade e da família osseguror à pessotr cont

deficiênciu, com prioridude, a e.fetivnçrio tlos direiÍos referenÍes à vida, a saúde, à

sixuatir)acte,àlnerniclacleeàrnaterniclade,àalintenlação,àhabitação,ti
à previdência social, à habilitação e

arrrUititoção, ao transporle, à acessibilidade, à cullura, ao desporlo, ao Íuristno,

ao lazer, à informação, à contunicação, aos avqnÇos científicrts e tecnológico,s, à

ctigniclar)e, ao respeito, à liberclade, à convivência familiar e comunitária, enlre

oulros clecorrenles cla Cons'tiluição Federal, da Convenção sobre os Direitos das

pessoas com Deíiciência e seu Prolocolo Facultativo e das leis e de oulras normas

que garantant seu bent-estar pessoal, social e econômico' (grifaruos)

No ârnbito de sua competência o Estado de Mato Grosso editou a Lei Complementar n'"

114, de 25 de novelxbro de 2002, que "Dispõe sobre o Estatuto das Pessoas Porladoras de

Necessidades Especiais no ârnbito do Estado de Mato Grosso"; vejamos:
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Arl.2"Os órgãos e enÍidocles da Adnúnis'Íração Públicct Es'ladual assegurarão, no

âmbiÍo cle suas' aÍribuiçõe.s, lratunrcnlo priorildrio e adequado uos assuttÍos

relutivos ris pessotts porlotbrus tle necessidudes especiuis, vistttttlo assegurur-lltes
o pleno exercício de seus direitos indivitluuis e sociuis e a e.felivu inclusão sociul.

Art. 13 Os órgtios e enÍirlutlas du Adminislruçãtt Púhlicu Estutluul responsáveis

pelt educoçrio tlispenxtrão ÍruÍunrcnto prioriíário e udequudo uos assunlos ohielo

destu lei comltlenrcnÍar, viahilizando, ,\em preiuízo da ttulras, as scguinles

medidu,s:
I - a ttqtrículct com;tulsrjriu eru eslabelecitttenlos púhlicos cle ensino de pe,s'soa

porlucloro rle necessiclctdes cspeciai,s cupaz de se inlegrar ila rede regulcu' de

ens il10,'

II - a incltrsão, no,sislema educacional ptiblico, clu eclucoçcio espaciol conto

modal idade de eclucação es'colctr,'

tll - a oferta tla educaçtio especicrl em eslahelecimenlo.s púhlicos cla ensino|

IV - o of'eracirnento obrigctlório clos serviços de ecltrcução especial ao eclucctndo

porÍador tle necess'idades' es:pecicri,s em uniclades hospitalares e congêneres nas

cluais esteja inlernado por Prazo igual ou superior Lt Ltttt uno: e

V - o acessg de aluno portador de necess'idades especiais' tros bene.fícios conferidos

ao,ç clemais eclucandos, inclusive ntalerial escolar, transporte, ruerenda escolor e

bolsas de esluclo.

(.)

Art. l4 O trlutro portufutr de necessitltttles especitis múricultrrlo ou egresso tlo

ensino.furttlomentul ou núdio terri ucesso à educuçtio profissiottol, a./im de obter

huhilituçíío proJissiorrll que lhe proporcione oporÍunidtdes de ocessl o0

mercatkt de trobillto.
s t'A erlucuçt-ro pro.fissiontl pora o pessoo portutloru de necessitlodes especiuis

.serú oferecidu nos níveis btísico, técnico e Íecnológico, ent esíuhelecimentos

públicos de ensino.'§ 
2" Enlende-se por hubilituçtio pro.fissional o processo desÍinodo t propiciar à

pnrron portudoru de necessidutles especiais, em nível .fttrmul e sistemtttiztdo,
'uquisiçiio 

de conhecimentos e habitirtuttes especiJictmenÍe ussttcittckts ri

determinud u p ro.fissíío o u oc upaçiío-

Ademais a Lei nn 12.711, de 29 de agosto de 2012 que "Dis1'sõe sobre o inS4re,sso nus

universidarles .fbclerais e nas instituições .federais de ensino técnico de nível médio e da oulras'

providência.i ", prevê o seguinte:

Art. l' As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da

Educaçdo reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de

graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas
"poro 

"iruaànks 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas..
(...)
Art. 3" Em cada instituição federat de ensino superior, as vagas de que trala o

arí. lo desla Lei serão preenihidot, por curso e turno, por autodeclarados pretos,

pardos e indígenas 
" 

po, p"ttras com de/iciência, nos termos da legislação' em
'proporção oí ntol di vagas no mínimo igual à proporção respecliva de pretos,
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pardos, indígenas e pessofis com deÍiciêrtcio rto populaçiío dt unidtde do

Federuçdo ttnde estú insÍulada a inslituição, segundo o úlÍimo censo da Fundação

InslituÍo Brasileiro ele Geogro/ia e Estatí,slica - IBGE. (Redação dada pelo Lei n"
1 3.109, de 2016)
()
ArÍ. 1" A,s insliluições.federais de ensino lécnico de nível médio reservcrrão, ent

cada concurso selelivo para ingresso em cada curso, por lurno, no míniruo 50oÁ

(cincluenta por cento) de suas vagas para esludqnles que cursaram inÍegt'alntenle o

ensino.fundamenÍal em escolas públ icas.

Puragrafo único. No preenchirnento das vagcts de que lral.a o capul desle arligrt,

50% (cinquenla por cenÍo) cleverão ser reservados aos esÍudantes oriundos cle

famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salario-ruínimo (um salcirio-ntínimo e

meio) per capilcr.
Art. 5' Em coflo instituiçtb.faderd tle ensino técniu de nível médio, as vtgts de

que lrúu o urÍ. 4" destu Lei serão preencltidas, Por cursq e turno, por
autocleclararlos pretos, pardos e indígenas e por pessofis com de.ficiêttciu, nos

Íermos du tegistaçiio, em proporçrÍo utt loÍol tle vugus no mínimo iguul à

proporçíÍo respectivo de pratos, purdos, indígenas e pessoos com deJiciência nn

populuçtio da unidude du Federuçíirt ontle esíú instuludu u instiíuiçrio, segundo o

último censo tlo IBGE. (Redação dada pelo I'ei n" 13.409, de 2016).

Os deficientes Íbram incluídos nos artigos da referida lei que previam o preenchimento de

vagas por autodeclarados pretos, pardos e indígenas em proporção t-to mínirno igual à de pretos,

pardos e indígenas da população or.rde está instalada a instituição.

O Supren-ro Tribulal Federal já se rlaniÍ-estou ern tnateria análoga a da propositura, no que

diz respeito à vaga destinacla para pessoa corn deficiência etn concurso público, asseverando que a

materia já está devidamente regulatnentada; vejamos:

EINCNÍCI.' AGRÁVO REGIMEAITAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO. VAGA

DESTINADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIÁ. ARREDONDAMENTO.

IMPOSSIBILIDÁDE, AGRAVO I?EGIMENTAL A QUE SE ]{EGA PROVIMEI{T'O.

I - Estu CorÍe possui enÍendimenÍo.firmotlo no sentido de que o reservo de vugus

pura portorlores de deficiôncia deve, uler-se uos linútes da lei, nt medirh du

viuhilitlucte tks vu1;us o.ferecitlus, não sentlo possível, as^sit't7, seu urredottdomenlo

tto cos0 de mtloruçãtt tlus lxtrcentogens mínimt e ruúxima previsltts.

PrecerlenÍes. ll -- Agruvo regintenlal o qlte se nega provimenlo'

(ARE 1179708 AgR, RelaÍor(a); RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turnrl,

julgarlo eru tt/ti/2019, PROCEs.so ELETRONICO D.le-260 DIVULG 27-11-

20 1 9 PUBLIC 2B-1 I -20 I 9)

Às pessoas coln deficiência, ern decorrênoia de sua própria condição específica, são

impostos *uio.". obstáculos, de fonna que, no peÍcurso da inclusão, a gatattia de isonornia por si

só não a realiza efetivamente. No entanto, as lnstituições de ensino devem receber a todos, com

qualidade e responsabilidade, confonne os termos definidos na Constituição de 1988.
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Desse modo, nos tennos do artigo 24'-§§ 
'":3' 

da Consti

editou a Lei no t2.71'1, de2g de agosto 
"a"zotz que "Dispõe sobre

.federais e nas institri'iu;; ,o*rais"de ensino lécni'co cle nível métlio

Estados detêm 
"o*p"1ê,.,"ia 

para l"giti;;-;; sentido suplementar' regul

Estadual.

a redação do artigo
Portanto do Governador do

do Estado de M 
slativa.

iniciativa da lei P

Dessa fotma, o tetna e de grande relevância e é constitucional, devendo o Projeto de

em apreço p.orp"ruri".tu co-i.sao de õãrr,it"içao, Justiça e Redação - ccJR'

É o Parecer'

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelasrazõesexpostas,diantedaconstitucionalidade'votofavorávelàaprovaçãodo
projeto de Lei ".. 

rôqõii'l% de autoriJão »"p.rtua" R";;;ldo Junior e Coautoria da Deputada

Janaina Riva.

39 da Constituição
Estado, Podendo a

Lei

Sala das Comissões, emt-rV d,e <:L de2021'

IV - Ficha de Votação

Reunião da Comissão em

Relator (a):

o Projeto de

Lei n.o logol2olg, de autoria do Deputado Romoaldo Junior e coaut tada Janaina

do (a) DePutado (a

Relator (a)
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